AUTÓGRAFO DE LEI

Ao Projeto de Lei nº07/2025 -Autor: LEGISLATIVO
  “DISPÕE SOBRE A DENOMINAÇÃO DA RUA    ADRIANO MORAIS DE FREITAS, LOCALIZADA NO SETOR-C1, CONFORME ANEXO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

          O Presidente da Câmara Municipal de Vereadores do Município de Paraipaba, Estado do Ceará, faz saber que a Câmara Municipal aprovou por UNANIMIDADE o seguinte Projeto de Lei:
         Art.1º- “DISPÕE SOBRE A DENOMINAÇÃO DA RUA ADRIANO MORAIS DE FREITAS, LOCALIZADA NO SETOR-C1, CONFORME ANEXO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.
       
         Art.2ºEsta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

   Sala das Sessões, em 18 de junho de 2025.
          CÂMARA MUNICIPAL DE PARAIPABA, CEARÁ, AOS 18 DIAS DO MÊS DE JUNHO DE 2025.


FELIPE DE SOUSA RODRIGUES
PRESIDENTE
2025-2028


